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Indicação Nº 2332/2023

Súmula:- Solicita providências do Executivo, junto a 

Secretaria de Segurança e Mobilidade  Urbanos Sr. 

Adilson Vieira da Rocha sobre a instalação de ponto de 

ônibus na Rua Laurindo Martins em frente ao nº 20 – 

Jardim Bela Vista.

 

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares 

Ebert, Prefeito Municipal, para que determine através da Secretaria de Segurança e Mobilidade 

Urbano sobre a instalação de ponto de ônibus para atender os munícipes na Rua Laurindo 

Martins em frente ao nº20 – Jardim Bela Vista.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras.

     

Considerando que se trata de uma antiga reivindicação dos munícipes, pois os mesmos sofrem 

com as intempéries da natureza, com a instalação de novos pontos no nesta importante Avenida 

amenizaria esta adversidade para os munícipes que utilização o transporte público nesta 

localidade.
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Aguardamos um retorno, certos da costumeira de Vossa Senhoria, aproveitamos a oportunidade 

para renovar meus protestos de estima e consideração. 

Desde já agradeço e conto com a compreensão de Vossa Senhoria.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 08 de novembro de 2023. 

Vereador Bruno
               Disposição para servir!

            Partido Podemos
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Câmara Municipal de Itapevi, 8 de novembro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=A8JA7030NF2337TF, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: A8JA-7030-NF23-37TF
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